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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 3í12025

O Município de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques, n' ?2?,Bairro Centro, CEP:

65.213-0ó0, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.179.40210001-81, neste ato

representado por, Bruna Rafaela Sousa Costa, Secretária Municipal de Administração, nomeada através da

Portaria n" 011t2025, portadora do RG n" 192984420011 1 SSPiMA e CPF no 011.914.56&51, considerando

o julgamento do Pregão Eletrônico no 0112025, objeto do Processo Administrativo no 0'10/2025-SEMAD,

resolve registrar os preços da empresa indicada e qualiflcada nesta Ata, de acordo com a classificação por

ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de2021,-no Decreto Municipal no 07, de

06 de março de 2O24, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.1. A presente Ata tem porobjeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de material
de limpeza e higiene, para atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA), especificado
no Termo de Referência, anexo do edital do Pregão Eletrônico no 0112025, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
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2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a esta

Ata.
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3.1. O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD.
3.2. Os participantes do registro de preços são os seguintes órgãos: ,Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD; Secretaria Municipal de Educação - SEMED; Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS e Secretaria Municipal de Assistência Social- SE[\íAS.

4.1. Durante a vigência da ata, os órgâos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do Íornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgâo ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesôes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirent à ata de registro de
preços.
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgáos e entidades da Administraçáo Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências ,rolutttárias, náo ficando sujeita ao limite

de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto
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ESTADO DO MARANHAO

PREFETTURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 31/2025

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na

l:ü:"?ih'"1ii,:?#lÍ;J3i;ix'"?ÍJquantitativos fixados na ata de resistro de preços.

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data da publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anu ência do

fornecedor, desde que comprovado o Preço vantajoso'
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício Íinanceiro.
i.l.Z. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos'

5.2. A contratação com os Íornecedores registrados na ata será Íormalizada pelo Órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de Despesa,

Autorização de Compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá serassinado no prazo de validade da ata

de registro de Preços.
S.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei no 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalizaçáo da ata de registro de preços:

5.4.1.' Seiao registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade oe ó licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e

se obrigar nos limites dela;
s.4.1.i Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que

aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preÇos iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original'

S.l.Z. SLrá respeitáUa, nas contrataçóes, a ordem de classiÍicaçáo dos licitantes ou dos Íornecedores

registrados na ata.
S.ã. O registro a que se refere o item 5.4.1.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata'

5.6. para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário aniecederão aqueles que mantiverem sua proposta orig]nal.

à.1'. A habilitaçao dos licitántes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5. somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanesÇentes, nas seguintes

hipóteses: ___ _^-ri^a^_
5.7.1. Quando o licitante Vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

5.7.2. euando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9.

ã.g. O preço registrado com indicação dos licitantes e forneceCores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços'..

s.g. Após a homologação da licitação o, ãa contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da- cãntratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
.no
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nas condiçóes estabelecidos no eàitat oe licitaçáo, sob pena de decair o direito, sem prejuÍzo das

sanções previstas na Lei no 14.133, de2021
S.g.1. O prazode convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)vez, por igual ;7eríodo, mediante solicitaçáo

do licitante ou fornecedor convocado, desde que ãpresentada dentro do prazo, devidame-nte justiÍicada, e

que a justificativa seja aceita pela Administração' - r!- !r^, -- J:^^^^:L!r i+^Á^ n,
5.10. A ata de registro de pregos será ássinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.
s.11. euando o convocádo não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item

S.7 e subitens, fica facultado à Administração cónvocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classifiãa çáto, paraÍazê-loem igual prazo e nas conclições propostas pelo primeiro classificado'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 3í12025

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1.1, aceitar a contratação nos termos do

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,

poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem reduçáo, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescêntes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçóes

estabelecidas, mas não obrigará a Administraçáo a contratar, facultada a realizaçáo de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. Conforme dispõe os §§ 4'e 5o do art. 19 do Decreto Municipal n" 0712024, e de acordo com a
necessidade demandada pelo órgão participante, o detentor da ARP fica obrigado durante a vigência da Ata

a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

decorrência de eventual redução
bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:
O.i.t. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14. 1 33, de 2021:
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços

registrados, nos termos da Lei no 14.133, de2021
A.l.q. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos

31T 
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repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conrorme critérios derinidos para a

contratação.

7.1. Na hipótese de o Preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no. mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.
l.í.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas'
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrataÇão

mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos Órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o dlsposto no art.

124 da Lei no 14.133, de2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigaçóes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso'
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentaçáo

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condiçôes inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

ob-rigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem

prejúiz-o das sanções previstas na Lei no 14.133, de2021, e na legislação aplicável.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIGIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 3í1202

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro dJreserva, na ordem de classiflcação, para verificar se aceitarÍt

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7'
7.2.4. Se não- obtivãr êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos terrnos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a

obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoraçâo do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conÍorme previsto no item 7.2 e no ilem 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora alualizará o preÇo

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

l.i.A. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.1 33, de 2021.

8.1. As quantidades previstas para os itens com
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade

preços registrados nas atas de registro de preços
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para orgáo ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o Íornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Recusar assinar o contrato ou retirar a Nota de Empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
g.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto no

11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de2021.
9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutençáo do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas

e justificadas:
9.4.1. Por razáo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de
2023.

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
1O.2. É da competência do gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art.70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade paÉicipante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto
n" 1'1.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das oconências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

11.1. O gerenciamento da Ata de Registro de Preços será de responsabilidade do(a) Secretário(a) Municipal
no âmbito da competência do órgão participante, cabendo a fiscalização aos servidores abaixo, nos termos
dos arts. 70 e 117 da Lei no 14.13312021.

' Secretaria Municipal de Administração-SEMAD: Edilene Barbosa Banos, Auxiliar Administrativo,
Matrícula: 741-1;. Secretaria Municipal de EducaçãoSEMED: Denise Padilha Nascímento, Professora, Matrícula n" 5g8-1;

' Secretaria Municipal de Saúd+SEMUS: Silvilene Barbosa Silva, Auxiliar Administrativo, Matrícula 3402-1;
' Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS: André Gonzaga Filho, Digitador, Matrícula n" 7gg2-2.
11.2. O fiscal da Ata de Registro de Preços informará a seus superiores, em tempo hábif para a adoção
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.
1 1.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes
para prevenir riscos na execução.

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas)vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

Penalva (MA), 20 de maio de 2025.

(-à
0á.

Secretária Municipal de Administração
Portaria no 01112t)25

Representante Legal do Ôrgâo Gerenciador

JOSE DE RIBAMAR Assinado de forma digital porJOSE

MONTEIRO DE RTBAMAR MoNrErRo
SOt,iZA:06406564391

SOUZA:06406564391 oados:2025.05.20 08:40:35 -03'00'

José de Ribamar Monteiro Sousa
Representante Legal do Fornecedor Registrado

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÂLVA
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'3í/2025

ANEXO

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'3í/2025

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65'213-000
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

Assinado de forma
SE DE RIBAMAR digit.t por J9SE DE

]NTEIRO RIBAMAR MONTEIRO

rUZA:06406564 soUZA:064065643e 1

1 Dados: 2025.05.20

EMPRESA: Premier Comércio e Distribuição Ltda.

C N PJ : 45.249.840 1000 1 -20
ENDEREçO: Avenida Maria Alice, no 02, Quadra L, Lote 01 e 02, Loia 40, Bairro Olho D 'água, CEP: 65.068-095
São Luís/MA
E-MAIL: empresapremier@outlook.com ÍELEFONE: (98) 99132-601 1

REPRESENTANTE LEGAL: JOSé dC R|bAMAT NíONIE O SOUSA

RG: 05877698201 6-3 SSP/MA CPF: 064.065.643-91
ITEM ESPEcTFTCAçÃO CATMAT UND AUANT FABRICANTE/

MARCA
VALOR

UNtTÁRIO
VALOR
TOTAL

1 ÃSua sanitána" composição quÍmica
hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio,
cloreto, teor cloro ativo varia de 2 a 2,5OYo,

embalagem plástica de 1000m1

COTA DE AMPLA PARTIGIPAÇÃO

310507 Unid 36.000 Clorito 2,68 96.480,00

o Balde, material plástico rígido, tamanho
grande, com tampa, capacidade para 100
litros, cores variadas
ITEM EXCLUSIVO PARA
ME/EPP/MEI/COOP

278322 Unid 500 Merconplast 75,68 37.840,00

11 Cesto plástico rígido para lixo, capacidade
para 10 litros, tipo telado
ITEM EXCLUSIVO PARA
ME/EPP/MEI/COOP

357355 Unid 600 Merconplast 8,90 5.340,00

12 Cesto plástico rígido para lixo, capacidade
para 15 litros
ITEM EXCLUSIVO PARA
ME/EPP/MEI/COOP

3/1265 Unid 600 Lar Plasticos 14,fi 8.700,00

13 Copo descartável de 180m1 caixa com 25
pacotes de 100 Unidades
COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO

617347 Caixa 2.250 Lar Plasticos 132,00 297.000,00

14 Copo descartável de 180m1 caixa com 25
pacotes de 100 Unidades
COTA RESERVADA PARA
ME/EPP/MEI/COOP

617347 Caixa 750 Happy 132,OO 99.000,00

18 Desodorizador de ambiente, aerossol,
fragrâncias diversas, embalagem com 400m1

ITEM EXCLUSIVO PARA
ME/EPP/MEI/COOP

457804 Unid 1.000 Ultra fresh 11,87 11.870,00

'19 Desodorizador sanitário, peso líquido 35 g,

aspecto físico tablete sólido, características
adicionais suporte plástico para vaso
sanitário, essência lavanda, floral e eucalipto
ITEM EXCLUSIVO PARA
Í\íElEPP/MEI/COOP

484680 Unid 10.000 zupp 3,15 31.500,00

25 Escovão de Polipropileno, Cabo de madeira,
cerdas de polipropileno, indicado para uso
externo
ITEM EXCLUSIVO PARA
ME/EPP/MEI/COOP

33375 Unid '1.000 Plastgran 19,70 19.700,00

26 Esfregão MOP limpeza prática com balde
plástico
COTA DE AMPLA PARTICIPAÇAO

436725 Unid 1.125 Nobre 62,00 69.750,00

35 lnseticida aerosol, composição: praletrina,
cipermetrina, imiprotina, solventes e
propelentes, embalagem de 360m1/21 79
ITEM EXCLUSIVO PARA
ME/EPP/MEI/COOP

61 5990 Unid 3.000 Proinst 15,50 46.500,00

41 Organizador plástico, com
aproximada para'10 litros

capacidade 397242 Unid 200 Sanremo 23,00 4.600,00

W

6



ffi:
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 3í/2025

NÃO HOUVE CADASTRO DE RESERVA NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'31/2025

Assinado de forma
JOSE DE RIBAMAR disitat porJosE DE

MONTEIRO I RBAMARMONTEIRO

SOUZA:06406564 sOuZR,o64o6s643e1

391
Dados: 2025.05.20
08:41:08 -03'00'

Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Centro, Penalva/MA, cEP: 65.213-000

e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

ITEM EXCLUSIVO
ME/EPP/MEI/COOP

PARA

42 Pano de chão, em algodão alvejado, tipo
saco, para limpeza, na cor branca, dimensão
aproximadas 80x 50cm
ITEM EXCLUSIVO PARA
ME/EPP/MEI/COOP

3/'2131 Unid 10.000 Cita textil 6,24 62.400,00

47 Papel toalha em rolo, folha simples, neutro,
Composição: 100% de celulose virgem, cor
branco, não reciclado, pacote com 02
Unidades
ITEM EXCLUSIVO PARA
ME/EPP/MEI/COOP

481231 Pacote 2.000 Familar 4.94 9.880,00

48 Refil de esfregão MOP
COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO

449784 Unid 3.750 Nobre 25,36 95.100,00

49 Refil de esfregão MOP
COTA RESERVADA
ME/EPP/MEI/COOP

PARA
449784 Unid 1.250 Nobre 25,36 31.700,00

60 Vasculhador com cerdas nylon, cabo de
madeira, revestido com plástico
ITEM EXCLUSIVO PARA
ME/EPPlMEI/COOP

254833 Unid 400 Vassouras
Bahia

19,48 7.792,00

VALOR TOTAL 935.í52,00

w
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RESENHA DO CO}ITRÀTO N9 I.75/2025

RESENHA.CONTRATO Ne 175/2025.PARTES: CONTRATO DE

FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA

MUNtctpAL DE pEDRo oo nosÁRto/tvtA, E DE ourRo LADo, vERA LUcIA

SANTOS MATOS (CPF no 604.251.943-37). OBJETÔ: Aquisição de

gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar,
para alunos da Rede de Educação Básica Pública, verba FNDE/PNAE,

ano letivo 2025. AMPARO LEGAL: Art. 14 da Lei na 11.94712009 e no aft.

18, § ls da Resoluçáo/ CD/FNDE n0 38/2009, Resolução ns 25 de

04107120L2, Resolução ns 26 de 17106120L3, Resolução FNDE ns 04 de

03 de abril de 2015 e Lei no 74.628, de 20 de julho de 2023. VALOR

GLoBAL: R$ 9.100,00(Nove mil e cem reais). UGÊNCIA: Até 31.12.2025.
PEDRo Do ROSARIO-MA, 12 DE MAIO DE 2025. ASSINATURA: JOSE

ADAIRSoN BEZERRA JÚNloR; Secretário Municipal de Educação; VERA

LUCIA SANTOS MATOS- Representante Legal.

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO

Código identifi cador: 420 c0 a a92 2 3f53 9 52 afa1c 5 1 aB c0 4db

RESENHA DO CONTRATO Ne 176/2025

RESENHA.CONTRATO Ns 176/2025.PARTES: CONTRATO DE

FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA

MUNtCtpAL DE PEDRO DO RO5ÁRIO/MA, E DE OUTRO LADO, JOSE DE

RIBAI4AR MENDONCA PINHEIRO (CPF NS 213,138.062-34). OBJETO:

Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar, para alunos da Rede de Educaçáo Básica Pública,

verba FNDE/PNAE, ano letivo 2025. AMPARO LEGAL: Art.14 da Lei n0

1L.94712009 e no art. 18, § 10 da Resolução/ CD/FNDE n0 38/2009,
Resolução ns 25 de 04107 12012, Resolução ns 26 de 77 10612013,

Resolução FNDE ne 04 de 03 de abril de 2015 e Lei ns 74'628, de 20 de
julho de 2023. VALOR GLOBAL: R$ 9,120,00(Nove mil cento e vinte
reais). vGÊNclA: Ate 31.12.2025. PEDRO DO ROSARIO-MA, 12 DE MAIO

DE 2025. ASSINATURA: JOSÉ ADAIRSON BEZERRA JÚNIOR; SECTCTáTiO

Municipal de Educação; JOSE DE RIBAMAR MENDONCA PINHEIRO-

Representante Legal.

Publicado por: IOSE LEANDRO SILVA RABELO

Código identificador: 81706867f104000077 2 6id6eb54b306b

RESENHA DO CO}ITRATO NS L7712025

RESENHA.CONTRATO Ne 177/2025.PARTES: CONTRATO DE

FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO/MA, E DE OUTRO LADO, CASSIA

CRISTINE BARROS SANTOS (CPF no 614.684.173-04)' OBJETO: Aquisição

de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar, para alunos da Rede de Educação Básica Pública, verba

FNDE/PNAE, ano letivo 2025. AMPARO LEGAL: Art' 14 da Lei ns

IL.947t2OO9 e no art. 18, § Ie da Resolução/ CD/FNDE ns 38/2009,

Resolução ns 25 de 04107 12012, Resolução na 26 de 11 10612013'

Resolução FNDE ne 04 de 03 de abril de 2015 e Lei ne 74.628, de 20 de

julho de 2023. VALOR GLOBAL: R$ 16.200,00 (Dezesseis mil e duzentos

reais). VGÊNCIA: Até 31.12.2025. PEDRo DO ROSARIO-MA, 12 DE MAlo

DE 2025. ASSINATURA: JOSÉ ADAIRSON BEZERRA JUNIOR; Secretário

Municipal de Educação; CASSIA CRISTINE BARROS SANTOS-

Representante Legal.

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO

Cód igo id e ntifi cador: e883fb0245 c029f822 e21f7 1 50 ab2 b7

TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOTOGAÇÁO DO PREGÃO
ELETRONICO Ns 3212025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

o(a) sECRETÁRlo DE ADMINISTRAçÃo do(a) NluNlciPlo DE PEDR0 Do

ROSARIO/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO

ELETRÔNICO 3212025 referente à Registro de preços para futura e

eventuol Contratação de empreso para fornecimento de Materiais de

expediente, para atender as necessidades do Município de Pedro do

Rosái:io-MA, que ADJUDICA nos termos do lnciso lV do Art. 71 da l-ei ns

14.133t2021; o objeto do ceftame a(s) empresa(s):
Fornecedor : RlBEIR0 DISTRIBUIDORA LTDA - 46.714,658/0001-66

Valor Adjudicado: R$ 1.406.241,50
Pedro do Rosário - Maranhão, 16 de Maio de2025

JAILSON DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS

SECRETÁRI O DE ADMI NISTRAçÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a)
SECRETÁR|O DE ADMINISTRAÇÃO, HOMOLOGA nos termos do lnciso lV

do Art.71 da Lei ns L4.133/2021, o resultado do procedimento
licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Registro de preços para futura e

eventual Contratação de empresa para fornecimento de Materiais de

expediente, para atender as necessidades do Município de Pedro do

Rosário-MA
Fornecedor : RIBEIRO DISTRIBUIDORA LTDA - 46.714.658/0001:66
Valor Adjudicadô: R$ 1.406t241,50
HOMOLOG0 o presente certame, para produzir os seüs juríciicos e

legais efeitos
Pedro do Rosário - Maranhão. 16 de lvlaio de 2025

JATLSON DA CONCETÇÃO DOS SANTOS

SECRETÁRIO DE ADMI t\i ISTRAÇÃC

Publicado por:.IOSE LEANDRO SILVA RABELO

Cód i qo i d entificadc r: V I c7 9 82dd9 ecbabl 1 3 2 d 5 C I 1 bd d b7 c 5 d

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

AVISO DE LICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREçO Ne 30/2025
EsPÉCtE: Extrato de ARP. ÓnaÃO GERENCIADoR: Secretaria
Municipal de Administração-5EMAD. PROCESSO: 010/2025- SEMAD.

LICITAçÃO: Pregão Eletrônico no 0L/2025. OBfETO: Registro de Preços

para futurâ e eventual aquisição de material de limpeza e higiene, para

atender a demanda dos órgâos do Município de Penalva (MA).

VALIDADE:2210512025 a 2210512026 (12 meses),
ASSINATURAT 2AfiS12025. PARTES: Prefeitura Municipal de
Penalva/MA (CNPJ ne 06.179.402/0001-81) e Distribuidora FenLx Ltda.
(CNPJ no 42.51e.108/0001-10). ITENS:30 e 50. VALOR: R$

32.500,00.'.Bruna Rafaela Sousa Costa-Secretária Municipal de
Administraçáor.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO NE 31/:Ü25
ESPÉC|Er Extrato de ARP. ÓnAÃO GERENCIAEOR: Serretaria
Mu nicipal de Ad minlstração-SE MA.D., PROCESSO:r 01 0/2025' 5EltilftD.

LICITAçÃO: Pregão Eletrônico n" 01./20?5. OBfEI'O: Registro de l'r'e(os

para futura e eventual aquisiçâo de material de limpeza e higiene, para

atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (l,lA)-

vlcÊNcrAr 22tosl2o25 a 22ta512026 (12
meses). ASSINATURAl' 20t0512025. PARTES: Prefeitura Municipal de

Penalva/MA (CNPJ n0 06.179.40210001-81) e Premier Comércio e

Distribuição Ltda. (CNPJ na 45.249.840/0001-20). ITENS: l, 6, 7L, L2,

73. L4, 18, 19. 25, 26,35, 41, 42, 47,48, 49 e 60. VÂLOR: R$

935,152,00. Bruna Rafaela Sousa Costa-Secretária Municipal de

Administração.
ATA DE REGISTRO DE PREçO Ne 32/2025
EspÉclE: Extrato de ARP. ÓneÃO GERENcIADoR: Secretaria
Municipal de Administração-SEMA.D, PROCESSO; 010/2025- SEMALi'

LICITAçÃO: Pregão Eletrônico n' C]i2025. OBfETOT Registro de !:i'eçr,s

rssN 2763-860X
o4l2


